


CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

3.1. O presente Aditivo Contratual tem por valor total estimado a quantia de R$ 90.000,00
(noventa mil reais), sendo o valor mensal a quantia de R$ 500,00 (quinhentos reias) por
servidor ativo na Câmara Municipal de Vargem Alta-ES.

3.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente prestados.

4.0. CLÁUSULA QUARTA DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão a conta da Atividade n.º 2.001
Manutenção das Atividades da Câmara Municipal Elemento de despesa: n.º
3.3.90.46.00000 Auxílio Alimentação.

4.2. No exercício seguinte, subordinado à disponibilidade orçamentária, as despesas
autorizadas para este Contrato, correrão à conta de créditos e empenhos específicos que
serão indicados por meio de Termo Aditivo ou Apostilamento.

5.0. CLÁUSULA QUINTA DA FISCALIZAÇÃO

5.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato serão realizados pela
servidora ROZIANE PEREIRA DE SOUZA nos termos do Artigo 67 da Lei n.º 8.666/1993, que
deverá atestar a adequada prestação dos serviços contratados.

6.0. CLÁUSULA SEXTA DO FUNDAMENTO LEGAL

6.1. O presente termo aditivo encontra amparo legal no art. 57, II, da Lei n.º 8.666/1993,
com suas alterações posteriores e demais normas aplicáveis à matéria.

7.0. CLÁUSULA SÉTIMA DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

7.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial
firmado entre as partes, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

8.0. CLÁUSULA OITAVA DA EFICÁCIA

8.1. O presente termo aditivo produzirá efeitos a partir da 31/12/2024.

9.0. CLÁUSULA NONA DO FORO

9.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Vargem Alta-ES, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas deste Aditivo Contratual e que não possam ser resolvidas por meios
administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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